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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
 

 

MENSAGEM  N° 002/2013, DE  30   DE SETEMBRO DE  2013. 
  
 
Excelentíssimos Senhores Membros da Câmara de Vereadores: 
  
 
 Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação de Vossas Excelências, em 
cumprimento ao disposto no § 5º do Art. 165 da Constituição Federal,  Lei Orgânica do Município e Lei 
Complementar 101/2000, Art. 5º, o Projeto de Lei  que ″Dispõe  sobre a Lei Orçamentária Anual - LOA 
para o exercício de 2014, e dá outras providências″. 
   
 Metodologia 
 
 A Lei Orçamentária Anual relativa ao exercício de 2014, além de cumprir todos os pressupostos 
legais, procurou ser reflexo de ampla participação da comunidade, obedecendo entre outros, os princípios 
básicos da participação  e transparência. 
 
 A destinação dos gastos públicos, obedecidos os limites da receita, foi efetuada através das 
sugestões apresentadas ao nosso Plano de Governo. 
 
 Procuramos igualmente, utilizar uma metodologia científica e sugestões apresentadas nos 
respectivos estudos, de maneira que na prática e dentro das possibilidades de projeções 
econômico/financeiras, chegamos ao valor mais próximo da realidade da arrecadação do Município para o 
exercício de 2014. 
 
 Vale ressaltar que os valores apurados levaram em conta a arrecadação dos últimos 3 anos, o 
comportamento das receitas dos ano em curso, as medidas adotadas no decorrer deste ano, a conjuntura 
econômica do País e as previsões de transferências, fundos e convênios. Após a apuração 
matemática/científica, foram  analisadas cada uma das receitas e feitos os ajustes julgados necessários para 
aproximar-se da realidade arrecadatória. 
 
 Informamos também que os valores finais de nossa receita global aqui apresentados para compor a 
Lei Orçamentária Anual (LOA 2014), apresenta algumas modificações ocasionando, em decorrência 
dessas mudanças, procedimentos de reavaliação dos valores da receita. 
 
 Cabe por fim esclarecer, que foi adotado para esta Câmara, o limite de 7% (sete por cento) 
consoante o previsto na legislação vigente.  
 

 Certo da sensibilidade dos membros dessa Casa Legislativa para com o Município, apresento o 
Projeto de Lei Orçamentária para 2014 ao tempo que, manifesto meus protestos de consideração e respeito 
pelos senhores parlamentares. 
                      

 Atenciosamente,   

  
              Serra Redonda, 30  de setembro  de 2013. 
 
 

MANOEL MARCELO DE ANDRADE 
                                                            Prefeito 
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/02/2014 às 16:30:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03735/14 da subcategoria LOA - Lei Orçamentária Anual 2014, referente a(o) Prefeitura Municipal de
Serra Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Farias
Brito.

Autorização para contratação de operações de crédito: R$ 2.792.200,00
Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Limite para Abertura de Créditos Adicionais - Percentual: 50.0%
Data de Publicação: 02/01/2014
Data e Aprovação: 27/12/2013
Número da Lei/Ano: 546/2013
Limite para Abertura de Créditos Adicionais - Valor: R$ 7.359.438,00

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim 592de3d2d600bde32835d04690a46a7e

2) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim 9c036a8bb9892ef2e47608b9affd637c

3) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim dfb87b8483cb22e7cae6060c5049e913

4) Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos
com os Objetivos e Metas

Não

5) Demonstrativo Regionalizado do Efeito sobre Receitas e Despesas Não

João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2014

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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